
INDICAÇÃO Nº 
3413
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros no valor de R$300.000,00 (Trezentos Mil Reais), para a aquisição de medicamentos, materiais, gêneros alimentícios e demais insumos hospitalares, para a Santa Casa de Misericórdia de Fernandópolis. 

JUSTIFICATIVA

Em conformidade com solicitação de representantes de treze municípios (anexo), este nobre deputado indica ao excelentíssimo governador URGÊNCIA, no sentido de atender à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Fernandópolis.

Atualmente as santas casas têm enfrentado grandes dificuldades financeiras no que tange ao repasse do SUS, já que os recursos são insuficientes para cobrir os custos operacionais do hospital.

Como de praxe, para suprir os déficits mensais, o hospital tem socorrido a doações de religiosos e benfeitores, além dos repasses pela prefeitura, o que tem sido insuficientes, já que a demanda de atendimento é extremamente superior ao repasse previsto na tabela SUS. 

Sendo conhecedor da grande dificuldade enfrentada pelas santas casas, exclusivamente pela Santa Casa de Misericórdia de Fernandópolis, conto com a aprovação desta indicação pelos nobres pares, afim de proporcionar um atendimento justo e de qualidade a todos os seus usuários.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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